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Sexta-feira, de 1 setembro de 2017 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 460,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Decreto nº 5.632 de 04 de julho de 2017
Declara de utilidade pública para fins de desapropriação de parte de um terreno, para prolongamento da Rua 
Antonio Denadai, localizada entre a Rua Visconde do Rio Branco e a Rua Sete de Setembro, Vila Santo Antonio, 
município de Cordeirópolis/SP, conforme especifica e dá providências correlatas.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em con-
formidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis;

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação pelo Município de Cordeirópolis, 
através da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por via amigável ou judicial, de parte de terreno para prolon-
gamento da Rua Antonio Denadai, localizada na Vila Santo Antonio, município e Comarca de Cordeirópolis, 
Estado de São Paulo, Matricula nº 254, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, da área a ser desapropriada que assim se descreve: inicia-se no vértice 5 no alinhamento da Rua Sete de 
Setembro no encontro da divisa com Maria Angelina Gambaroto da Silva, distante 68,495 metros da Rua Aldo 
Gardezani, daí segue até o vértice no azimute de 14º59’04” na extensão de 35,267 metros, confrontando com os 
prédios de nº 1.114 e 1.114 (fundos) da Rua Sete de Setembro de propriedade de Maria Aparecida Gambaroto 
da Silva e Maria Ângela Gambaroto Denadai, respectivamente; do vértice 6 segue até o vértice 8ª no azimute 
de 14º59’04” na extensão de 7,396 metros, confrontando com a Área Remanescente; do vértice 8ª segue até o 
vértice 9 no azimute de 118º39’26” na extensão de 10,443 metros, confrontando com a Rua Antonio Denadai; 
do vértice 9 segue até o vértice 10 no azimute de 195º11’42”, na extensão de 40,219 metros, confrontando com 
o  prédio  nº 1.096  da  Rua  Sete  de Setembro de propriedade de Antonio João Jardini; finalmente do vértice 10 
segue pelo alinhamento da Rua Sete de Setembro até o vértice 5 (início da descrição), no azimute de 285º07’18” 
na extensão de 10,000 metros, abrangendo uma área de 417,55 metros quadrados, que consta pertencer a PARTE 
IDEAL correspondente a 6,25% para MARIA ANGELA GAMBAROTTO DENADAI, brasileira, viúva, do 
lar, residente e domiciliada no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL correspondente a 12,50% para 
MARIA APARECIDA GAMBAROTO DA SILVA, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada no 
município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL correspondente  a 12,50%   para   LUIZ  ANTONIO GAMBA-
ROTTO, brasileiro, comerciante, casado pelo regime de comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei 
nº 6.515/77, com ANTONIA RAIMUNDO GAMBAROTTO, brasileira, do lar, ambos residentes e domicilia-
dos  no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL correspondente a 12,50% para LUCIA HELENA GAM-
BAROTO BOTIÃO, brasileira, do lar, casada pelo regime de comunhão universal de bens, antes da vigência 
da Lei nº 6.515/77, com ODÉCIO BOTIÃO, brasileiro, aposentado, ambos residentes e domiciliados no muni-
cípio de Cordeirópolis-SP, PARTE IDEAL correspondente a 6,25% para AURORA APARECIDA MARTINEZ 
GAMBAROTTO, brasileira, viúva, residente e domiciliada no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL 
correspondente a 3,125% para LEANDRO LUIZ GAMBAROTTO, brasileiro, solteiro, motorista, residente e 
domiciliado no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL correspondente a 3,125% para DANILO HEN-
RIQUE GAMBAROTTO, brasileiro, solteiro, moto boy, residente e domiciliado no município de Cordeirópo-
lis/SP, PARTE IDEAL correspondente a 12,50% para OLGA ELIZA GAMBAROTTO MARTINEZ, brasileira, 
aposentada, casada pelo regime de comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei nº 6.515/77, com 
ANTONIO APARECIDO MARTINEZ, brasileiro, aposentado, casado pelo regime de comunhão universal de 
bens, antes da vigência da Lei nº 6.515/77, ambos residentes e domiciliados no município de Cordeirópolis/SP, 
PARTE IDEAL de 12,50% para MARIA ELIZABETE GAMBAROTTO, brasileira, divorciada, funcionária 
pública municipal, residente e domiciliada no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL de 12,50% para 
CARLOS ALBERTO GAMBAROTTO, brasileiro, aposentado, casado pelo regime da comunhão universal de 
bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial registrada sob nº 21, livro 3, do 
Registro de Imóveis de Cordeirópolis/SP, com SELMA REGINA BENEDITO, brasileira, funcionária pública, 
ambos residentes e domiciliados no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL correspondente a 2,08% 
para ROSANGELA CRISTINA DENADAI CORTE, brasileira, do lar, casada pelo regime da comunhão univer-
sal de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, com DORIVAL CORTE, brasileiro, industriário, ambos residentes 
e domiciliados no município de Araras/SP, PARTE IDEAL correspondente a 2,08% para ANTONIO MARCOS 
DENADAI, brasileiro, solteiro, industriário, residente e domiciliado no município de Cordeirópolis/SP, PARTE 
IDEAL correspondente a 2,08% para MILENE REGINA DENADAI, brasileira, solteira, estudante, residente e 
domiciliada no município de Cordeirópolis/SP, 

Art. 2º – O valor a ser pago pela expropriação será baseado nas avaliações e cálculos constantes no Processo 

Administrativo Municipal nº 0351/11.

Art. 3º - As despesas resultantes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, a ser 
suplementada se necessário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi-
ficamente o Decreto nº 4.926, de 13 de maio de 2015.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de julho de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 04 de julho de 2017.

ATO DECISÓRIO – 53/17

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumula-
ção de Cargos do(a) Professor(a):
NOME – Viviane Paschoalin de Farias  - RG- 29.931.122-3
CARGO – Professora PEB I 
UNIDADE – EMEF “Profª.Maria Ap.Pagoto Moraes”
Endereço – Rua: Galdino de Souza Barbosa, 400 – Jd. Cordeiro - Fone: (19) – 3546-5200

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN
Secretária Municipal de Educação

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme dispostono art. 5° da Lei Federal n° 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despe-
sas constantes dos processos abaixo relacionados será realizado em 30/08//2017 independente de sua posição na 
ordem cronológica de pagamentos, por estarem presentes relevantes razões de interesse público para continui-
dade da prestação de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais, qualquer solução de continuida-
de geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

Emp. Nº 2087 Prestação de serviços médicos. R$ 296.950,41

Cordeirópolis, 29 de agosto de 2017

Jordana Cassetario
Secretária de Saúde

ERRATA

NA PUBLICAÇÃO DO JORNAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS DO 
DIA 23/06/2017, NA PÁGINA 12, EDIÇÃO 890, EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO, FICA REPUBLICADO O TEXTO NA ÍNTEGRA NA FORMA ABAIXO:

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO OBJETO: TERMO DE COLABORA-
ÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PROJETO GURI 
– PÓLO de Cordeirópolis, PARA PROMOVER, a melhoria da qualidade de vida de crianças, adolescentes, e 
jovens, NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, da Lei Federal 
n.º 13.019/2014, Art. 30, do Decreto Municipal nº 5.550 de 1º de março de 2017. A Prefeitura Municipal de Cor-
deirópolis torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, 
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CORDEIRÓPOLIS/SP 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2017-A QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS/SP “APRENDIZAGEM DE 
BENS E SERVIÇOS”

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2017-B QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS/SP “ORQUESTRA SINFÔ-
NICA”

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A ACORAC – ASSOCIAÇÃO CORDEIROPOLENSE DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL À COMUNIDADE.

visando firmar o Termo de COLABORAÇÃO com a entidade ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PROJETO GURI 
– PÓLO de Cordeirópolis, no qual o município efetuará o repasse de r$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil 
reais) provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para a execução de atividades 
voltadas para a promoção da melhoria da qualidade de vida de crianças, adolescentes, e jovens através da mú-
sica, em razão da inviabilidade de competição, devido à natureza singular do objeto da parceria, uma vez que a 
entidade é a única que presta atendimento voltado a esse público no Município de Cordeirópolis. Cordeirópolis, 
aos 18 de junho de 2017. José Adinan Ortolan - Prefeito Municipal
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

Lei nº 3.067 de 31 de agosto de 2017
Dá nova redação ao artigo 3º, da Lei Municipal nº 3.058, de 03.07.2017 (Institui o  Programa de Incentivo à 
Regularização Fiscal no Município de Cordeirópolis, para a Administração Direta e Indireta e dá outras  provi-
dencias correlatas), conforme especifica. 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, , usando das atribuições que a Lei me confere, 
faço saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – O artigo 3º da Lei nº 3.058, de 3 de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 3º - Os interessados poderão aderir ao “Programa” até o dia 31 de outubro de 2017, havendo a 
possibilidade de prorrogação, pelo Prefeito Municipal, por uma única vez em até 60 (sessenta dias) dias.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 3 de julho de 
2017, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de agosto de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de agosto de 2017.

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos 
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de 
seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ALEX FABIANO TEIXEIRA
ANDREI LUIS OLIVEIRA MARTINS             
FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FERNANDO HENRIQUE DE FREITAS
GERALDO ANTONIO DE NADAI
JOVERCINO ALVES DE ANDRADE NETO
MARIO ANTONIO OLIVEIRA
RENATO SANTOS DE ARAUJO
RIVONALDO PEDRO
SALVADOR DA CRUZ SANTOS
TIAGO MATIAS DE SOUZA BORGES


